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ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÊMIRIM-MA

TERMODEADJUDICACÁO

O Presidente do Instituto dc Previdência dos Servidores do Município de Pindarê
MirimMA, no uso das suas atribuições, e com base no disposto no art 43, incisos V e VJ. da

Lei rv°8.666/93,e do Que consta destes autos decideadjudicar 3 contratação á quaJ se refer e

esta DiSpenw nn 007/2018 para a empresa F A NASGMENTO {CONSTRUTORA PRIMUSf.
CNPJ n° 26.57S.S70/0001-01, localizada na Rua 78 de agosto nc01. Uberdade, cidade de

Prndaré-MírimJMaranhãoJ,

VALOR ADJUDICADO £ CONTRATADO DO CERTAME.

Vafor Global R$ f 3.920,62 Itrc/e mil e novecentos e vinte reais e sessenta c dois
centavos).

Os autos estão com visto franqueada aos interessados para os efeitos do disposto no
art. r09, inciso I, alínea "Lf do Fsiatuto das Lidrações p Contratos Administrativos

Pindaré Mirim- MA, 18 de maio de 2018.

CARLOS ANTèísirÒ
PresidenfêTdcrInVituto
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IRA MORAIS

Instituto de Previdência dos Servidores do Munrcinio de Pindaré Mirirrt- MA

trtSTmrrorji pft&VJDfcNCi,* oos SEHvioOHts LXJ MI.NICIKKI1»PIMDARK MIRIMMA
RXA do (jamPrcio.li tenro. Cfi1-iiliTdOOS




